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ATOS DO TRIBUNAL PLENO

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, DE 3 A 4 DE FEVEREIRO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 12/02/2026

Às oito horas do dia três de fevereiro de dois mil e vinte e seis, sob a presidência do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Eleitoral Alcides Gusmão da Silva, Presidente desta Corte,
foi aberta a 7ª Sessão Ordinária. Participaram os Senhores Desembargadores Eleitorais Klever
Rêgo Loureiro, Antônio José de Carvalho Araújo, Ney Costa Alcântara de Oliveira, Sóstenes Alex
Costa de Andrade e Rodrigo Lopes Sarmento Ferreira. Convocado, para o julgamento dos
Embargos de Declaração Nº 0600682-19.2020.6.02.0040, o Desembargador Eleitoral Substituto
Ivan Vasconcelos Brito Júnior. Ausente, em razão de férias, o Desembargador Eleitoral Guilherme
Masaiti Hirata Yendo Participaram, ainda, o Senhor Procurador Regional Eleitoral, Dr. Marcial
Duarte Coêlho, e o Senhor Secretário, Dr. Mauricio de Omena Souza. Ato contínuo, foi aprovada a
ata da sessão anterior, cuja cópia foi previamente disponibilizada a todos os Membros deste
Tribunal. Iniciada a sessão, por meio da funcionalidade específica Registro Eletrônico de Votação -
no Sistema Processo Judicial Eletrônico PJE, foram realizados os seguintes JULGAMENTOS
JUDICIAIS:  - RECURSOEMBARGOS DE DECLARAÇÃO PJE Nº 0600682-19.2020.6.02.0040
ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ABUSO. PODER. ECONÔMICO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA. ORIGEM: DELMIRO
GOUVEIA/AL. RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL NEY COSTA ALCÂNTARA DE
OLIVEIRA. EMBARGANTE: ELIZIANE FERREIRA COSTA LIMA. ADVOGADOS: MARCELO
HENRIQUE BRABO MAGALHÃES - AL4577 E OUTROS. EMBARGANTE: COLIGAÇÃO
DELMIRO NOS TRILHOS DE NOVO. ADVOGADOS: MARCELO HENRIQUE BRABO
MAGALHÃES - AL4577 E OUTROS. EMBARGADO: ERALDO JOAQUIM CORDEIRO.
ADVOGADOS: AUGUSTO CÉSAR BOMFIM SANTOS FILHO - AL6838 E OUTRO. EMBARGADO:
ERALDO ALVES DE SOUZA. ADVOGADOS: AUGUSTO CÉSAR BOMFIM SANTOS FILHO -
AL6838 E OUTRO. EMBARGADA: IOLANDA BRAZ BARBOSA. ADVOGADOS: AUGUSTO
CÉSAR BOMFIM SANTOS FILHO - AL6838 E OUTRO. EMBARGADO: PETRUCIO JOSÉ VEIGA
WANDERLEY. ADVOGADOS: AUGUSTO CÉSAR BOMFIM SANTOS FILHO - AL6838 E OUTRO.
EMBARGADA: LÍDIA VIEIRA. ADVOGADOS: AUGUSTO CÉSAR BOMFIM SANTOS FILHO -
AL6838 E OUTRO. EMBARGADA: VANDERLÂNDIA OLIVEIRA DA SILVA. ADVOGADOS:
PAULO VITOR FERNANDES BEZERRA - AL12.981 E OUTRO. EMBARGADO: RONALDO
ANACLETO DOS SANTOS. ADVOGADOS: AUGUSTO CÉSAR BOMFIM SANTOS FILHO -
AL6838 E OUTRO. EMBARGADA: COLIGAÇÃO PELO AVANÇO E O DESENVOLVIMENTO DE
DELMIRO GOUVEIA. Decisão: Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas, à unanimidade de votos, em REJEITAR os Embargos de Declaração opostos, nos termos
do voto do Relator. O Presidente proferiu voto. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PJE Nº 0600403-

 - RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL.90.2024.6.02.0008
IRREGULAR. . PROCEDÊNCIA. PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA. ORIGEM:OUTDOOR
PILAR/AL. RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL NEY COSTA ALCÂNTARA DE

OLIVEIRA. EMBARGANTE: MARIA DE FÁTIMA RESENDE ROCHA OITICICA. ADVOGADOS:



Ano 2026 - n. 28
Maceió, disponibilizado quarta-feira, 11 de fevereiro de 

2026 3

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (DJE/TRE-AL). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-al.jus.br/

OLIVEIRA. EMBARGANTE: MARIA DE FÁTIMA RESENDE ROCHA OITICICA. ADVOGADOS:
GUSTAVO FERREIRA GOMES - AL5865 E OUTROS. EMBARGANTE: TAYRONNE HENRIQUE
DOS SANTOS. ADVOGADOS: GUSTAVO FERREIRA GOMES - AL5865 E OUTROS.
EMBARGADA: THAÍS VIANA DE MENDONÇA CANUTO. ADVOGADOS: DAGOBERTO COSTA
SILVA DE OMENA - AL9013 E OUTROS. EMBARGADA: COLIGAÇÃO "PILAR PODE MAIS".
ADVOGADOS: DAGOBERTO COSTA SILVA DE OMENA - AL9013 E OUTROS. Decisão:
Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade de votos,
em REJEITAR os Embargos de Declaração opostos, nos termos do voto do Relator. EMBARGOS

 - RECURSO ELEITORAL.DE DECLARAÇÃO PJE Nº 0600669-77.2024.6.02.0008
REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL. IRREGULAR. . PROCEDÊNCIA.OUTDOOR
PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA. ORIGEM: PILAR/AL. RELATOR: DESEMBARGADOR
ELEITORAL NEY COSTA ALCÂNTARA DE OLIVEIRA. EMBARGANTE: MARIA DE FÁTIMA
RESENDE ROCHA OITICICA. ADVOGADOS: GUSTAVO FERREIRA GOMES - AL5865 E
OUTROS. EMBARGANTE: TAYRONNE HENRIQUE DOS SANTOS. ADVOGADOS: GUSTAVO
FERREIRA GOMES - AL5865 E OUTROS. EMBARGADA: THAÍS VIANA DE MENDONÇA
CANUTO. ADVOGADOS: DAGOBERTO COSTA SILVA DE OMENA - AL9013 E OUTROS.
EMBARGADA: COLIGAÇÃO "PILAR PODE MAIS". ADVOGADOS: DAGOBERTO COSTA SILVA
DE OMENA - AL9013 E OUTROS. Decisão: Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional
Eleitoral de Alagoas, à unanimidade de votos, em REJEITAR os Embargos de Declaração opostos,
nos termos do voto do Relator.  -RECURSO ELEITORAL PJE Nº 0600294-85.2024.6.02.0005
RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS. ÓRGÃO PARTIDÁRIO
MUNICIPAL. DESAPROVAÇÃO. PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA. ORIGEM: VIÇOSA/AL.
RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL SUBSTITUTO RODRIGO LOPES SARMENTO
FERREIRA. RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - VIÇOSA - AL - MUNICIPAL.
ADVOGADO: GUILHERME TADEU ALBUQUERQUE BARBOSA - AL17154. RECORRENTE:
ANDREIA PEREIRA DA SILVA. ADVOGADO: GUILHERME TADEU ALBUQUERQUE BARBOSA -
AL17154. RECORRENTE: ELIZETE SEVERO VIEIRA. ADVOGADO: GUILHERME TADEU
ALBUQUERQUE BARBOSA - AL17154. Decisão: Acordam os Desembargadores do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Eleitoral interposto pelo Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores em Viçosa/AL, mantendo-
se a sentença que desaprovou as contas referentes às Eleições de 2024, nos termos do voto do
Relator. Nada mais havendo a tratar, às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do dia
quatro de fevereiro de dois mil e vinte e seis, foi encerrada a sessão. A presente ata foi lavrada
pela Secretaria Judiciária e, para constar, eu, MAURICIO DE OMENA SOUZA, _, Diretor-Geral,
conferi o seu teor, que segue assinada pelo Senhor Presidente deste Tribunal.
Maceió, 5 de fevereiro de 2026.
DESEMBARGADOR ELEITORAL ALCIDES GUSMÃO DA SILVA
Presidente

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 31/2026 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

PUBLICAÇÃO EM : 12/02/2026

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no


